
 

 
 

Quixeramobim, 19 de dezembro de 2024. 
 
 
 
Ilmo Sr. Daniel de Oliveira Vilarim 
Agente de Contratação – Decisão no. 1991/2023 
Secretaria de Licitações e Contratos - PR/SLC 
 
Resposta a diligência Concorrência Eletrônica n. 90067/2024(CODEVASF) 
 
 
 

Prezado Senhores, 

A Empresa EDMIL Construções S/A, inscrita no CNPJ Nº 03.382.356/0001-25, 
com sede a Rua Edmilson Correia de Vasconcelos n° 11, Bairro Centro, no município de 
Quixeramobim, estado do Ceará, neste ato representado por Henrique Jorge Nogueira 
Pimentel, vem por meio desta em cumprimento a diligência solicitada nos termos do item 
9.23.3 do edital da concorrência eletrônica n. 90067/2024, expor o seguinte: 
 
1 - O relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas indiretas do Fornecedor, do SICAF de 
nossa empresa EDMIL CONSTRUÇÕES S/A, aponta uma vinculação com a empresa JLH VIEIRA 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 63.476.931/0001-80, empresa essa, que possui um registro de 
impedimento indireto, tratando-se de proibição de contratar com o poder público por prazo 
indeterminado, lançado em 20/05/2014, para esclarecimento cumpre-nos informar o 
seguinte: 
 
         A - Verificando o relatório de ocorrências ativas do fornecedor JLH VIEIRA CONSTRUÇÕES 
LTDA, observa-se que a penalidade imposta à referida empresa em 20/05/2014 com prazo 
indeterminado, através de liminar concedida pela 25º Vara - Subseção Iguatu/CE - TRF5, não 
possui mais eficácia por conta do disposto na vigente Lei 14.230/2021, no seu artigo 12º, inciso 
III, parágrafo 9º, que estabelece que as sanções previstas no referido artigo, dentre elas a 
proibição de contratar com o poder público, somente poderão ser executadas após o trânsito 
em julgado de sentença condenatória, o que não ocorreu até a presente data no processo em 
causa. 
 
        B - De acordo com o parágrafo 8º, da referida Lei 14.230/2021, a sanção de proibição de 
contratar com o poder público, deverá constar no cadastro nacional de empresas inidôneas e 
suspensas (CEIS), e conforme a certidão emitida em 18/12/2024 (DOC 01) em anexo, não 
consta essa restrição no referido sistema para a empresa JLH VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
        C - Desde 05/10/2013 Inês Helena Aguiar Vasconcelos e Edmilson Correia de Vasconcelos 
Júnior já não faziam mais parte da empresa JLH VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA., conforme   15º 
aditivo ao Contrato Social da referida empresa (DOC 2), portanto na época da decisão liminar 
de 20/05/2014, já não existia essa conexão entre os sócios. 
 



 

 
 

2 - A empresa EDMIL CONSTRUÇÕES S/A,  tem atividade empresarial regular desde 
01/09/1999, com extensa folha de serviços prestados ao poder público, tendo contratos 
vigentes com diversos órgãos do Governo Federal como DNOCS, CODEVASF, FUNASA dentre 
outros, já tendo executado mais de 150 milhões em obras País afora, e não tinha qualquer 
vinculação acionária com empresa JLH VIEIRA CONSTRUÇÕES LTDA, na época da referida 
decisão liminar judicial de 20/05/2014, conforme boletim de controle acionário (DOC 3) 
registrado na JUCEC/CE em 16/07/2013, não podendo, portanto, ser alcançada pela decisão 
liminar daquela época. 
 
Ademais conforme entendimento da legislação da época da decisão liminar, que em dias 
atuais já não se sustenta mais, Inexistindo ordem judicial cautelatória impedindo a sociedade 
empresarial de participar de licitação ou, ainda, inexistindo trânsito em julgado de sentença 
condenatória do sócio (art. 12, § 9º, da Lei nº 8.429/1992) cujos efeitos estendam-se à 
personalidade jurídica da empresa, como no caso do art. 12, incisos I, II e III, da Lei nº 
8.429/1992 (proibição de contratar com o poder público ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário), não haverá óbice para que esta (empresa) participe de 
licitações ou contratações promovidas pela Administração Pública. 
 
Portanto, não existe qualquer ordem judicial que inviabilize a participação da empresa EDMIL 
CONSTRUÇÕES S/A, em qualquer contratação pública, e nem qualquer sentença condenatória 
com trânsito em julgado, de sócio ou acionista da mesma, cuja os efeitos poderiam se 
estender à Pessoa Jurídica da qual algum deles fosse sócio majoritário.     
 
Segue em anexo (DOC 4 e 5) as certidões comprobatórias da idoneidade dos acionistas de 
EDMIL CONSTRUÇÕES S/A. 
 
 
Certos de termos prestado todos os esclarecimentos necessários a diligência ora em curso, 
nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

________________________________________________ 
HENRIQUE JORGE NOGUEIRA PIMENTEL 

Responsável legal da EDMIL CONSTRUÇÕES S/A 
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